
INDICAÇÃO Nº 
2255
, DE 2008

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, seja determinado aos órgãos competentes a realização de estudos e a adoção de outras providências voltadas à implementação do ensino de leitura na educação básica das escolas públicas e privadas do Estado de São Paulo, acolhendo a iniciativa da jovem Marcela Borges Filipim, da Escola Estadual “Prof.ª Cinelzia Lorenci Maroni” de Piacatu, participante do Parlamento Jovem de 2008,

JUSTIFICATIVA

Temos a honra de apresentar esta indicação, acolhendo a iniciativa da jovem Marcela Borges Filipim, da Escola Estadual “Prof.ª Cinelzia Lorenci Maroni” de Piacatu, participante do Parlamento Jovem de 2008, que expôs o mesmo tema no transcorrer das atividades dessa grandiosa jornada cívica e educativa desempenhada, anualmente, pela Assembléia Legislativa.

A presente proposição tem por escopo indicar ao Senhor Chefe do Poder Executivo, que determine aos órgãos competentes a implementação do ensino de leitura na educação básica das escolas públicas e privadas do Estado de São Paulo.

Com efeito, assim expôs a “jovem parlamentar” em seu “projeto-jovem”, que tomamos a liberdade de transcrever:

“Artigo1º - Todas as entidades educacionais serão obrigadas a oferecer, preferencialmente, dentro no núcleo comum e também, obrigatoriamente, na parte diversificada do currículo, pelo menos duas aulas de leitura em toda sua educação básica, conforme a lei de diretrizes e bases da educação nacional. 

Artigo 2º - Fica estabelecido que as aulas poderão ser ministradas em forma de oficinas quando a instituição funcionar em regime integral, ou em forma de projeto de aprofundamento de estudo em horário diverso das aulas regulares, como também integradas à grade curricular adotada pela unidade de ensino.

Artigo 3º - A implantação ou a implementação das aulas de leitura deverá ocorrer de forma que a unidade escolar amplie, dinamize e proporcione a todos os leitores, espaços de leitura como biblioteca, quadra esportiva, cantinhos de leitura, espaços disponíveis na escola, como jardins e pátios, de forma a atender tanto a interdisciplinaridade como a transdisciplinaridade.

Parágrafo único - Caberá a cada instituição de ensino implementar o acesso a diferentes formas de leitura através de saraus, gincanas, teatro e campanhas que promovam parcerias com diferentes instituições como organizações não governamentais, prefeituras, fundo de solidariedade, câmaras municipais, universidades e, principalmente, secretarias de educação e cultura.

Artigo 4º - Caberá a cada instituição de ensino estabelecer ações pedagógicas que levem à formação do leitor, como ler, interpretar e contextualizar as mais diferentes formas de leitura em seu cotidiano, estimulando o gosto pela leitura de forma lúdica e prazerosa, sendo capaz de ampliar conhecimentos, de forma que atenda às premissas que regem a formação plena, como aprender a fazer, aprender a ser e a conviver e, principalmente, relacionar-se no mundo da comunicação e das letras.

Artigo 5º - O projeto terá abrangência local, mas poderá ser expandido, conforme sua relevância, a todas as outras esferas da comunidade, seja ela local, regional ou estadual.

Artigo 6º - As despesas decorrentes da execução desta lei correrão à conta das dotações próprias.

Artigo 7º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.”

Alega a entusiástica participante do Parlamento Jovem, ainda, à guisa de justificativa, que:

“Nas últimas décadas, a demanda pela leitura e pelo domínio da linguagem escrita em nossa sociedade é cada vez maior. Exige-se que o indivíduo demonstre habilidades aos mais diferentes acessos às informações veiculadas nos recursos midiáticos, colocando a escola como o centro, onde a compreensão e a necessidade da leitura possibilitem ao aluno uma formação leitora capaz de compreender criticamente as relações sociais e nela agir.

A leitura tem uma função social: retrata uma situação que a sociedade está vivendo e pode despertar questões sobre ela. A interpretação do ato de ler é a realidade percebida de um outro ponto de vista. O leitor desafia as coisas como são, para revelar como poderiam ser. Presente em todas as culturas, a leitura exprime sentidos, educa a sensibilidade, possibilita o exercício da imaginação. 

Uma das maiores dificuldades deste século está relacionada às diversas linguagens que estão expostas, seja ela oral, visual, auditiva ou escrita.

Esta, como agravante da leitura, ou seja, do hábito de ler para que possa diminuir a dificuldade de escrever.

Dentre os diversos conceitos de leitura, há fortes indagações a respeito do que vem a ser o ato de ler. Quando o ser humano decifra um código, uma imagem, uma placa ou consegue comunicar-se dentro de um contexto, pode se considerar que este ser humano passa pelo processo de leitura. Esta trajetória leva a crer que houve a construção de sua própria linguagem ou compreensão dos signos e símbolos que o cercam e, portanto, o levam a ler.

O processo de construção da leitura é que faz diferença entre os seres vivos. Essa capacidade sensorial aliada aos aspectos evolutivos da espécie proporciona a capacidade de interpretar as mais diversas formas de leitura que, por sua vez, faz o homem dominá-la, tornando-o um ser complexo e enigmático ou ainda doce e afável. Faz com que o ser humano se emancipe.

O baixo desempenho dos alunos com relação à leitura, não só detectado por demandas como a praticada pelo Sistema de Avaliação da Educação Básica - SAEB, coordenado pelo Ministério da Educação e Cultura - MEC, é tão importante quanto aquele observado na sala de aula.

O principal desafio dos governos, estabelecimentos de ensino e docentes, no meio escolar, é o de levar o aluno ao aprendizado da leitura, escrita e cálculo.

O que deveria ser básico no processo ensino-aprendizagem tornou-se um desafio aparentemente complexo para os educadores do século XXI: assegurar ao educando a aprendizagem escolar.

Por que o domínio básico de leitura e da escrita tornou-se tão desafiador para o sistema de ensino escolar? Por que ensinar a ler não é tão simples? Como desvelar o enigma do acesso ao código escrito?

Sabemos, portanto, que essa demanda não é exclusiva do Brasil, mas uma questão mundial, que hoje exige o domínio da linguagem escrita como condição para a produção e acesso ao conhecimento.”

Nesta conformidade, e por seu caráter administrativo, apresentamos esta indicação como propositura de relevante interesse público.

Sala das Sessões, em

Deputada Maria Lúcia Prandi - PT

SPL - Código de Originalidade: 841444 051208 1350


